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2843392‐ C3/ 2021‐03275/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE BAYEUX/PB 

  

 

 

PROCESSO: 08036342320218150751 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDRE DE VASCONCELOS , em trâmite perante 
este  Douto  Juízo,  vem  mui  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  suas  CONTRARRAZÕES  AO 
RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 
à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

BAYEUX, 5 de maio de 2022. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PB 4246‐A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE BAYEUX / PB 

PROCESSO N.º 08036342320218150751 

RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

RECORRIDA: ANDRE DE VASCONCELOS  

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA TURMA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que lhe resultou invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar extinto o processo sem resolução do mérito. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

PRELIMINARMENTE 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE 

 
Inicialmente  i.  Julgador  cumpre  informar que basta uma simples  leitura do Recurso  inominado, para verificar 
que  suas  razões não atacam, estritamente, os  fundamentos  revelados no  julgado, ou  seja,  inexiste  confronto 
direto ao mérito do decisum.  

Passa  longe  disso,  a  propósito;  são  totalmente  dissociados,  sem dúvida. Não  se  aponta,  lado  outro,  onde  se 
encontra o erro da decisão judicial combatida; o eventual desacerto. 

Verifica‐se que a recorrente praticamente repetiu todo o tema argumentado na petição inicial. Portanto, aqui, 
não há, tecnicamente, razões recursais, pois apenas faz remissões a peça exordial. 

Como é de sabença, o recurso deve ser apresentado com os fundamentos de fato e de direito que deram causa 

ao  inconformismo  com  a  decisão  prolatada,  ou  seja,  deve  fazer  referência  direta  aos  fundamentos  do 

pronunciamento judicial, como base para desenvolver as razões recursais. 

Desse modo,  defronta o  princípio  da  dialeticidade  recursal  aquele  que,  no  processo,  não  faz  oposição  firme, 

pontual, à decisão recorrida. 

Nos  termos do artigo1.010,  III,  do Código de Processo Civil  é  requisito necessário que nas  razões  recursais  o 
apelante  ataque  os  fundamentos  da  sentença,  trazendo  os  elementos  de  fato  e  de  direito  para  reforma  do 
decisum, vejamos:  

Art.  1.010.   A  apelação,  interposta  por  petição  dirigida  ao  juízo  de  primeiro  grau, 
conterá: 
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[ ... ] 

III ‐ as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade; 

Se  o  recorrente  não  atacou  os  fundamentos  da  sentença,  ignorando‐os  totalmente,  o  não  conhecimento  do 

RECURSO se impõe, conforme os mandamentos do artigo 932, III do Código de Processo Civil: 

Art. 932 ‐ Incumbe ao relator: 

[...] 

III  ‐ não conhecer de recurso  inadmissível, prejudicado ou que não tenha  impugnado 
especificamente os fundamentos da decisão recorrida; 

Considerando  que  o  recurso  que  não  enfrenta,  especificamente,  a  decisão  hostilizada,  traz  à  tona  sua 
inadmissibilidade, assim, requer o não conhecimento do Recurso ante o juízo negativo de admissibilidade. 

DA COISA JULGADA FORMAL  

Preliminarmente,  informa  da  existência  de  outras  demandas  idênticas  a  presente,  ou  seja,  com  as  mesmas 
partes,  pedido  e  causa  de  pedir,  a  qual  foram  registradas  sob  os  números  08063785920198150751  E 
08000178920208150751, e tramitaram perante o Juízo da JUIZADO ESPECIAL MISTO DE BAYEUX, tendo havido 
trânsito em julgado de decisão, fazendo‐se coisa julgada formal. 

 

DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO 
DE PROVA PERICIAL TÉCNICA 

Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido é a invalidez da parte autora, sendo o ponto controverso 
que motivou  a  lide,  o  grau  dessa  suposta  invalidez.  Trata‐se,  portanto,  de  matéria  eminentemente  técnica, 
carecedora da produção de prova pericial para ser dirimida. Daí emerge a incompetência dos Juizados Especiais 
Cíveis para apreciar esta questão. 

Por  certo  o  intuito  da  lei  nº  9.099/95  é  apresentar  um  rito  mais  célere  às  partes,  para  causas  de  menor 
complexidade, assim entendidas  como aquelas que não exigem a  realização de prova pericial. Neste  sentido, 
tem sido o posicionamento das Turmas Recursais do Rio Grande do Sul. 

Irrefragável a incompetência deste Juizado para julgar a presente lide, pois no caso dos autos, é cristalino que a 
prova técnica será fundamental para o correto julgamento da ação, na medida em que nos casos de invalidez 
deverá ser respeitado o grau da lesão do acidentado a fim de ser paga a indenização de forma proporcional. 

Em decorrência, a demandada requer a extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 51, II, 
da lei nº 9.099/95. 

 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta  Egrégia  Câmara  Cível, para  que  seja  negado  provimento  ao  RECURSO DE  APELAÇÃO,  interposto  pelo 
Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 
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Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BAYEUX, 5 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246‐A,  JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO 
SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 
casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ 
RJ 185.681 e CARLOS EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 
pessoa do  advogado SUELIO MOREIRA TORRES,  inscrito na  15477  ‐ OAB/PB,  os  poderes que  lhes  foram  conferidos por 
SEGURADORA  LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANDRE DE VASCONCELOS , em curso perante 
a ÚNICO JEC da comarca de BAYEUX, nos autos do Processo nº 08036342320218150751. 

  

  

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2022. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES ‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

  

   123 

  

  

 

 

1SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

2SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  Plenário.  RE  631.240/MG.   Julgamento:  10/11/2014.  “RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.  PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

3https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos‐de‐atendimento‐autorizados.aspx 
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